RESOLUÇÃO Nº 356 ,  DE 1º DE AGOSTO DE 2014
Institui gratificação a servidores integrantes de Comissão Especial e de Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica instituída gratificação a servidores designados para integrar Comissão  Especial e  Comissão Permanente  de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento base do respetivo cargo. 

Parágrafo único – A gratificação a que se refere o presente artigo  somente será deferida  no prazo da designação. 
Art. 2º  As Comissões instituídas na forma desta Resolução serão constituídas por 03 (três) servidores   e respectivos suplentes cada, ocupantes de cargo da estrutura de pessoal. 
Art. 3º Fica vedada a concessão de gratificação a servidor:
I - ocupante de cargo de provimento em comissão;
II – membro suplente, exceto se  a substituição for igual ou superior a 30 (trinta) dias;

III -  integrante de duas ou mais Comissões.   
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 338, de 19 de abril de 2012.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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